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PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO

·LE,-: NO? 1.327
DJ( 30 DE OUTUBRO DE 1987
"ReconheGe de Utilidade Pública a
Amavival .(Associação. de MOradores e
Amigos' de ·Vila Valverde)".

ACÁMARA MUNICIPAL DE

NOVA IG'UAÇU.' por'seus represeh~
tanteslegais,decreta e eu sancionq a
seguint,: Lei:

Art. 19 - Fica reconhecidà de

Utilidade Pública a AMAVIVAL (••.s~

i sociação de Moradorc& e Amigos de'

Vila ValveFd~) com ~éde provisória
a Estrada de Madur~'ra, 4,.419, Vila
Valverde. l~ distrito do Municipio de
Nova !guaçu.

Art. 2" - A presente Lei entra
rá em vigor na data de sua pu1:J1i
cação.

Art. 39 - Revogam-se as dispo-
sições em contrária.

: Prefeitura Municipal de Nova 19vaçu,
30 de outubro de 198'.
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